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Lei Municipal nº 007/2011                                                                           

 Arneiroz, 19 de Maio de 2011. 

 

 

Altera a tabela de Vencimentos dos 

Profissionais do Magistério, do quadro 

permanente da Prefeitura Municipal de 

Arneiroz, constante do anexo II, da Lei 

Municipal nº05/2010 de 20 de maio de 2010. 

 

 

         Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Antonio Monteiro Pedrosa Filho 

Prefeito do Município de Arneiroz sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica Alterado o anexo II, da Lei Municipal nº05/2010 de 20 de maio de 2010, que 

regulamenta os Vencimentos do grupo ocupacional do magistério do quadro permanente da 

Prefeitura Municipal de Arneiroz. Cuja tabela em anexo faz parte integrante desta Lei. 

 

        Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta da dotação 

orçamentária da Secretaria de Educação do Municipio de Arneiroz-CE.  

 

        Art. 3º Esta Lei, terá efeitos retroativos à 1º de março do ano de 2011. 

 

 19 de maio de 2011. 

     Gabinete da Prefeitura de Arneiroz, 19 de Maio de 2011. 

 

 

 

Antonio Monteiro Pedrosa Filho 

Prefeito Municipal 

Arneiroz-CE 
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ANEXO I DO AUTÓGRAFO DE LEI 007/2011 DE 18 DE MAIO DO ANO DE 2011, ALTERADO. 

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL DE Nº 05/2010, DE 20 DE MAIO DO ANO DE 2010. 

 
 

CLASSE 
CARGO           

REFERÊNCIA 

VENCIMENTOS       /     CARGA 

HORÁRIA 

20/hs 40/hs 

PROFESSORES 

EDUCAÇÃO BÁSICA I 

 

Profissional com Nível 

Médio Modalidade Normal. 

P 

R 

O 

F 

E 

S 

S 

O 

R 

 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

593,53 

613,30 

633,08 

652,86 

672.63 

692,41 

 

1.187,06 

1.226,60 

1.266,16 

1.305,72 

1.345,25 

1.384,82 

 

PROFESSORES 

EDUCAÇÃO BÁSICA II 

Professores com Curso 

Superior, Licenciatura 

Plena. 

 

 

D 

A 

 

 

E 

D 

U 

C 

A 

Ç 

Ã 

O 

 

 

B 

Á 

S 

I 

C 

A 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

712,75 

731,96 

751,73 

771,51 

791,29 

811,06 

830,84 

1.425,50 

1.463,92 

1.503,46 

1.543,02 

1.582,58 

1.622,12 

1.661,68 

 

PROFESSORES 

EDUCAÇÃO BÁSICA II 

Professores com Curso 

Superior e Pós-Graduação 

com Especialização. 

 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

 

850,61 

870,39 

890,16 

909,94 

929,71 

949,49 

1.701,22 

1.740,78 

1.780,32 

1.819,88 

1.859,42 

1.898,98 

 

PROFESSORES 

EDUCAÇÃO BÁSICA II 

Professor com Curso 

Superior e Pós-Graduação 

com Especialização em 

Mestrado. 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

969,27 

989,04 

1.008,82 

1.028,59 

1.048,37 

1.068,14 

1.938,54 

1.978,08 

2.017,64 

2.057,18 

2.096,74 

2.136,28 

 

 

 

     Gabinete da Prefeitura de Arneiroz, 19 de Maio de 2011. 

 

 

 

Antonio Monteiro Pedrosa Filho 

Prefeito Municipal 

Arneiroz-CE 

 


